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EDITAL DE PREGÃO  ELETRÔNICO Nº PE-018/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Itaù/RN, localizada na Rua Cleofas Nunes, Nº 74, Centro, CEP: 59.855-000, 

Itaú/RN, Torna público que, realizará licitação, para Registro de Preços na modalidade Pregão Eletrônico, 

com critério de julgamento Menor preço por item, nos termos da  LC Nº 123/06, e demais legislação aplicável 

e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

ÓRGÃO(s) INTERESSADO(s): SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS 

PROPOSTAS: 
Dia 08/08/2024 às 09h00min (horário de Brasília). 

DATA E HORA LIMITE PARA 

IMPUGNAÇÃO: 
Dia 16/08/2024 às 23h59min (horário de Brasília). 

DATA E LIMITE PARA PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO: 
Dia 16/08/2024 às 23h59min (horário de Brasília). 

DATA E HORA FINAL DAS 

PROPOSTAS: 
Dia 21/08/2024 às 09h00min (horário de Brasília). 

DATA DE ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 
Dia 21/08/2024 às 09h01min (horário de Brasília). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA Aberta 

 

DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO EDITAL: 

 

1. DO OBJETO: 

 

1.1.  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR DE 

USO GERAL, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE ITAÚ/RN. CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO A ESTE EDITAL. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS: 

 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante são as que constam da minuta de Ata de 

Registro de Preços. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais nos termos do artigo 16 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021 e da Lei 

Complementar Nº 123, de 2006. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DOS PARTICIPANTES: 

 

4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

 

4.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

4.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

4.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

4.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

4.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei Nº 5.764, de 1971; 

 

4.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 

4.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 

4.1.9. Comprovante de Inscrição Estadual. 

 

4.1.10. Alvará de Localização. 

 

4.1.11. Comprovante de endereço. 

 

4.1.12. Documento de Identificação do Representante/Socio que assinar pela empresa. 

 

4.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

4.2.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

 

4.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta Nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

4.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

4.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

4.2.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 

4.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 

4.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

 

4.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

4.2.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital. 

 

4.2.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

4.2.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

4.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado dos últimos 30 

(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

 

4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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4.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o 

objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado. 

 

5. DO CADASTRO DE RESERVA: 

 

5.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 

do licitante mais bem classificado, nos termos do Art. 82, VII, da Lei Federal Nº 14.133/21. 

 

5.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 

ao licitante melhor classificado. 

 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DO EDITAL: 

 

6. DO CREDENCIAMENTO: 

 

6.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que 

permite a participação dos interessados na modalidade Eletrônico. 

 

6.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

 

6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

6.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

 

6.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

7. DA IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

 

7.1. Não poderão disputar esta licitação: 

 

7.1.1. Os licitantes que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art82vii
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.1.2. Os licitantes que se enquadrem no Art. 14, da Lei Federal Nº 14.133/21. 

 

7.1.3. Os atentes públicos de órgão ou da entidade licitante ou contratante, nos termos do § 1º do art. 9º da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

8.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

 

8.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

8.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

8.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

8.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 

8.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

8.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

8.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 

 

8.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar Nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  

 

8.5.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

8.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar Nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

 

8.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3 ou 7.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Título 

IV, da Lei Nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

8.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

8.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase 

de envio de lances. 

 

8.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

 

8.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

 

8.9.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

 

8.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

 

9.1.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

 

9.1.2. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

 

9.1.3. Marca de cada item ofertado, quando for o caso; 

 

9.1.4. Fabricante de cada item ofertado, quando for o caso; 

 

9.1.5. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

 

9.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#tituloiv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#tituloiv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#tituloiv
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9.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

9.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

 

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

9.6. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste edital. 

 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

10.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

 

10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

 

10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

 

10.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

10.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
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aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 

centavo). 

 

10.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

10.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa Aberta. 

 

10.11. Na fase de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

10.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

10.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

 

10.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 

10.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

10.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 

10.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

10.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

10.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

10.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar Nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Nº 8.538, de 2015. 

 

10.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

 

10.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

10.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

10.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

10.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

10.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

10.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

 

10.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

 

10.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

10.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

11. DA FASE DE JULGAMENTO: 

 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal Nº 

14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

– CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/). 

 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992. 

 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

 

11.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

11.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

11.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com a LC Nº123/06. 

 

11.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

11.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

11.7.1. Se enquadrarem nos casos previstos no Art. 59, da Lei Federal Nº 14.133/21. 

 

11.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

11.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

que comprove: 

 

11.8.2. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A0
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59
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11.8.3. Inexistirem custos de oportUnidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

11.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

11.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

11.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ́́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço. 

 

11.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

 

11.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

11.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

11.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 

a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

 

11.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

11.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 

 

11.16. Quando for o caso, será solicitado amostra(s) do primeiro classificado, assim, quando não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

 

12.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 

emitidos pela internet. 

 

12.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 
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por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei Federal 

Nº 14.133/2021. 

 

12.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal Nº 

14.133/2021). 

 

12.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

12.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

12.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital 

ou quando a lei expressamente o exigir. 

 

12.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

12.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

12.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

12.7.1. Em caso de apresentação incompleta dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá abrir 

diligência, no prazo máximo de 02 (duas) horas, para que a empresa sane a pendência detectada. 

 

12.8. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

 

12.8.1. Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados no momento do cadastro da proposta. 

 

12.8.2. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

12.8.3. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 

12.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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12.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital. 

 

12.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

12.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital. 

 

12.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 

 

13. DAS INTENSÕES E DOS RECURSOS: 

 

13.1. A Intenção de recorrer no sistema, ocorrerá em dois momentos distintos, uma logo após a declaração de 

arrematantes no processo e a outra, após o término da fase de habilitação, não podendo o prazo ser inferior a 

10 (dez) minutos, conforme previsão do Art. 165, §1°, inciso I da Lei Federal Nº 14.133/2021 e Art. 40 da IN 

73/2022. 

 

13.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará os prazos e a forma dispostos no art. 165 da Lei 

Federal Nº 14.133, de 2021. 

 

13.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas previsões contidas 

no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

 

14.2. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido processo 

administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

Federal Nº 14.133, de 2021, ou solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, devendo protocolar diretamente 

no sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br)o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data da abertura do certame, nos termos do Art. 164 da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art164
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15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

16. DA ASSINATURA DA ARP OU CONTRATO: 

 

16.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital; 

 

16.2. As normas a serem seguidas para aqueles convocados para a assinatura do instrumento contratual ou 

equivalente, são aquelas estabelecidas no Art. 90, da Lei Federal Nº 14.133/21. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

17.1. O sistema gerará automaticamente a ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília/DF. 

 

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

 

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura de ITAÚ/RN. 

 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no endereço eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art90
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17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Minuta da ARP; 

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

ANEXO IV – Dados da Empresa. 

 

 

ITAÚ/RN, 07 de agosto de 2024 

 

 

 

______________________________________________ 

FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 

Agente de Contratação/Pregoeiro 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR DE 

USO GERAL, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE ITAÚ/RN.. CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

Item Material/Serviço 
Unid. 

medida 
Quant. 

Valor 

unitário 

(R$) 

Valor total 

(R$) 

1 

10393 - AGULHA HIPODÉRMICA 

DESCARTÁVEL 25MM X 0,7MM CANULA 

EM AÇO INOXIDÁVEL PAREDE FINA 

SILICONIZADA ESTÉRIL 25MM X 0,7MM 

C/100UND 

CAIXA 1.500 11,80 17.700,00 

2 

10394 - AGULHA HIPODÉRMICA 

DESCARTÁVEL 25MM X 0,8MM CANULA 

EM AÇO INOXIDÁVEL PAREDE ESTÉRIL 

25MM X 0,8MM COM 100UND 

CAIXA 1.500 12,30 18.450,00 

3 

10395 - AGULHA INTRADÉRMICA 

DESCARTÁVEL 13 MM X 0,45MM PARA 

INSULINA CANULA PAREDE FINA 

SILICONIZADA ESTÉRIL 13 MM X 

0,45MM C/100UND 

CAIXA 1.000 11,52 11.520,00 

4 

13005 - AGULHA PARA CANETA DE 

INSULINA 4 X 0,23MM (5/32 X 32G) CAIXA 

C/100UND AGULHA PARA CANETA DE 

INSULINA 4 X 0,23MM (5/32 X 32G) CAIXA 

C/100UND 

CAIXA 1.500 23,64 35.460,00 

5 
9995 - ALCOOL 70 EM GEL (FRASCO 

1000ML). 
Frasco 5.000 16,46 82.300,00 

6 

2709 - ALGODÃO HIDRÓFILO EM ROLO 

MACIO ABSORVENTE ISENTO DO EM 

PAPEL ESPECIAL INTERFOLHADO C/ 

500G 

Pct 3.000 20,75 62.250,00 

7 

14562 - ALGODÃO ORTOPÉDICO  15CM X 

3,60M ALGODÃO ORTOPÉDICO  15CM X 

3,60M 

Pct 500 10,50 5.250,00 

8 
782 - Abaixador de língua desct. Em madeira 

pacote c/ 100 unid. 
Pct 1.500 7,88 11.820,00 

9 

15896 - Agulha Hipodérmica Descart. Canula 

Em Aço Inoxidável Parede Fina Siliconizada 

Estéril 20mm X 0,55mm C/100und 

CAIXA 1.500 11,80 17.700,00 

10 

15897 - Agulha Hipodérmica Descart. Canula 

Em Aço Inoxidável Parede Fina Siliconizada 

Estéril 40mm X 1.20mm C/100und 

CAIXA 1.500 12,04 18.060,00 
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11 
15906 - Almotolia Plástica Bico Reto Ambar 

125ml 
Unidade 20 3,35 67,00 

12 
15907 - Almotolia Plástica Bico Reto Ambar 

250ml 
Unidade 40 6,23 249,20 

13 
15908 - Almotolia Plástica Bico Reto Ambar 

500ml 
Unidade 100 6,77 677,00 

14 
15904 - Aparelho P/ Teste Glicemia On Call 

Plus Ii  (Glicosímetro) On Call Plus Ii 
Unidade 50 57,93 2.896,50 

15 

15900 - Atadura De Crepom De Algodão 

Envolvida Em 13 Fios/Cm 2 C/ 10cm X 1,2m 

Pct C/ 12und 

Pct 2.000 9,13 18.260,00 

16 

15901 - Atadura De Crepom De Algodão 

Envolvida Em 13 Fios/Cm 2 C/ 12cm X 1,2m 

Pct C/ 12und 

Pct 2.000 10,14 20.280,00 

17 

15902 - Atadura De Crepom De Algodão 

Envolvida Em 13 Fios/Cm 2 C/ 15cm X 1,2m 

Pct C/ 12und 

Pct 2.000 11,37 22.740,00 

18 

15903 - Atadura De Crepom De Algodão 

Envolvida Em 13 Fios/Cm 2 C/ 20cm X 1,2m 

Pct C/ 12und 

Pct 200 15,70 3.140,00 

19 

15898 - Atadura De Crepom De Algodão 

Envolvida Em 13 Fios/Cm 2 C/ 6cm X 1,2m 

Pct C/ 12und 

Pct 2.000 6,78 13.560,00 

20 

15899 - Atadura De Crepom De Algodão 

Envolvida Em 13 Fios/Cm 2 C/ 8cm X 1,2m 

Pct C/ 12und 

Pct 2.000 7,60 15.200,00 

21 
15905 - Avental Cirúrgico Descartável Avental 

Cirúrgico Descartável 
Unidade 7.000 3,35 23.450,00 

22 16050 - Balança digital portátil 200 kg x 50 g Unidade 5 100,10 500,50 

23 
15909 - Bolsa Coletora De Urina Sistema 

Aberto 2000ml 
Unidade 2.000 0,90 1.800,00 

24 
15910 - Bolsa Coletora De Urina Sistema 

Fechado  2000ml 
Unidade 1.000 6,81 6.810,00 

25 15911 - Bolsa De Colostomia Estéril Unidade 100 20,16 2.016,00 

26 

14569 - CATETER DUPLO LUME – 2 VIAS 

ADULTO CATETER DUPLO LUME – 2 

VIAS ADULTO 

Unidade 50 441,25 22.062,50 

27 
9261 - CATÉTER P/ OXIGENIO TIPO  

ÓCULOS 
Unidade 800 1,69 1.352,00 

28 
10505 - CLOREXIDINA ALCÓOLICA 0,5% 

CLOREXIDINA ALCÓOLICA 0,5% 
ML 200 23,56 4.712,00 

29 
14584 - CLOREXIDINA AQUOSA 2% 

CLOREXIDINA AQUOSA 2% 
L 200 29,57 5.914,00 

30 9255 - CLOREXIDINA DEGERMANTE  2% Unidade 300 30,61 9.183,00 

31 

14618 - COLAGENASE 0,6UI + 

CLORANFENICOL 0,01G COLAGENASE 

0,6UI + CLORANFENICOL 0,01G 

Bisnaga 400 31,94 12.776,00 

32 
14582 - COLETE CERVICAL ADULTO EM 

PVC MENTONIANO ADULTO TAM G 
UNIDADE 20 181,45 3.629,00 
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COLETE CERVICAL ADULTO EM PVC 

MENTONIANO ADULTO TAM G 

33 
881 - COLETE CERVICAL ADULTO EM 

PVC MENTONIANO ADULTO TAM M 
Unidade 20 181,45 3.629,00 

34 

2797 - COLETE CERVICAL ADULTO EM 

PVC MENTONIANO ADULTO TAM P 

COLETE CERVICAL ADULTO EM PVC 

MENTONIANO ADULTO TAM P 

UNIDADE 20 181,45 3.629,00 

35 

2799 - COLETE CERVICAL EM ESPUMA 

PEDIÁTRICO COLETE CERVICAL EM 

ESPUMA PEDIÁTRICO 

UNIDADE 20 32,05 641,00 

36 
2716 - COLETOR DE URINA INFANTIL 

COLETOR DE URINA INFANTIL 
UNIDADE 1.000 0,88 880,00 

37 2719 - COLETOR UNIVERSAL C/ TAMPA UNIDADE 3.000 0,73 2.190,00 

38 
10507 - COMPRESSA DE GAZE ESTÉRIL 09 

FIOS 7,5 X 7,5 CM C/10 
Pct 70.000 0,91 63.700,00 

39 

10406 - COMPRESSA DE GAZE 

HIDROFILA DE ALGODÃO 13 FIOS C/ 2 

CM 7,5 X 7,5 CM PCT  C/50UND 

Pct 70.000 24,43 1.710.100,00 

40 15915 - Cateter Duplo Lume – 2 Vias Infantil Unidade 30 441,25 13.237,50 

41 
15916 - Catéter P/ Oxigenio Tipo Óculos 

Infantil 
Unidade 200 1,86 372,00 

42 16027 - Colagenase 0,6ui/G Unidade 400 27,64 11.056,00 

43 15923 - Colchão D´Água Caixa Unidade 15 221,82 3.327,30 

44 15919 - Colete Cervical Em Espuma Infantil Unidade 20 32,05 641,00 

45 
15917 - Colete Cervical Em Pvc Mentoniano 

Adulto Tam Infantil 
Unidade 15 88,45 1.326,75 

46 
15918 - Colete Cervical Em Pvc Mentoniano 

Adulto Tam Pediátrico 
Unidade 20 88,45 1.769,00 

47 882 - Colete cervical em espuma adulto Unidade 20 32,05 641,00 

48 
15914 - Coletor De Perfuro Cortantes 

Descartável Grande 03 Litros 
Unidade 500 5,77 2.885,00 

49 
15913 - Coletor De Perfuro Cortantes 

Descartável Grande 07 Litros 
Unidade 1.000 7,75 7.750,00 

50 
15912 - Coletor De Perfuro Cortantes 

Descartável Grande 20 Litros 
Unidade 1.000 12,36 12.360,00 

51 
2715 - Coletor de perfuro cortantes descartáveis 

grande 13 litros 
Unidade 5.000 10,33 51.650,00 

52 
15921 - Compressa De Gaze Estéril 13 Fios 7,5 

X 7,5cm C/ 10und 
Unidade 100.000 1,02 102.000,00 

53 
15922 - Compressa De Gaze Hidrófila Em Rolo 

Não Estperil , 8 Dobras, 13 Fio. 91cm X 91 M 
Unidade 800 39,15 31.320,00 

54 

2721 - Compressa de campo de algodão c/ 60 

fios cm 2,4 camadas e cadaço 50 cm X 45 cm c/ 

50 Unidades 

Pct 3.000 102,83 308.490,00 

55 

16046 - Compressa, de gaze em rayon. 

Contendo a.g.e. (ácidos graxos essenciais) 

7,5cm x 15cm com óleo de girassol  

Compressa, de gaze em rayon. Contendo a.g.e. 

(ácidos graxos essenciais) 7,5cm x 15cm com 

Unidade 50 126,78 6.339,00 
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óleo de girassol associado a óleos de melaleuca 

e copaíba, rico em ácidos linoleico, palmitato 

de retinol (vitamina a), acetato de tocoferol 

(vitamina e), lecitina de soja, t.c.m 

(triglicerídeos de cadeia média). Embalagem 

com abertura asséptica, contendo 24 Unidades 

por cartela. Registro na anvisa como correlato 

classe grau de risco iv. Apresentação 7,5cm x 

7,5cm (cartela com 24 sachets).  7,5cm x15cm 

56 15920 - Contonete Caixa C/ 75 CAIXA 200 5,74 1.148,00 

57 

16047 - Creme e barreira protetora, a base de 

óxido de zinco micronizado, associado a a.g.e 

100g (ácidos graxos essenciais)Creme e 

barreira protetora, a base de óxido de zinco 

micronizado, associado a a.g.e 1 Creme e 

barreira protetora, a base de óxido de zinco 

micronizado, associado a a.g.e 100g (ácidos 

graxos essenciais), cCreme e barreira protetora, 

a base de óxido de zinco micronizado, 

associado a a.g.e 100g (ácidos graxos 

essenciais), palmitato de retinol (vitamina a), 

acetato de tocoferol (vitamina e), e polietileno 

glicol 6000.  100 g 

Unidade 50 101,70 5.085,00 

58 
16049 - Cuba rim em aço inoxidável  , tamanho 

26x 12 cm , com capacidade de 700 ml 
Unidade 10 72,11 721,10 

59 
10504 - DETERGENTE ENZIMÁTICO 1L 

DETERGENTE ENZIMÁTICO 1L 
Unidade 300 34,82 10.446,00 

60 
10486 - DISPENSADOR DE ALCOOL EM 

GEL PARA PAREDE 
Unidade 10 66,54 665,40 

61 

14587 - DISPENSADOR DE ÁLCOOL EM 

GEL DE MESA – 500ml DISPENSADOR DE 

ÁLCOOL EM GEL DE MESA – 500ml 

Unidade 300 64,22 19.266,00 

62 
15925 - Dispositivo De Incontinência Urinaria 

Jontex Pacote Com 10 Unidades 
Pct 50 16,28 814,00 

63 

15924 - Dreno Perose Em Borracha De Latex 

Natural Lubrificado C/Pó Bioabsorvível C/Gase 

Estéril, Tamanho 1, Pct C/6 Unid. 

Pct 20 34,50 690,00 

64 
10501 - ELETRODO DESCARTÁVEL C/50 

ELETRODO DESCARTÁVEL C/50 
Pct 100 19,20 1.920,00 

65 

3152 - EQUIPO MACROGOTAS P/ DIETA 

ENTERAL EQUIPO MACROGOTAS P/ 

DIETA ENTERAL 

Unidade 200 1,91 382,00 

66 

13056 - EQUIPO P/ SORO, MACROGOTAS, 

DOTADO DE CAMARA FLEXIVEL C/ 

GOTEJADOR DE 1ML - 20GOTAS E 

INJETOR LATERAL 

Unidade 20.000 1,41 28.200,00 

67 

14591 - EQUIPO PARA BOMBA DE 

INFUSÃO COMUM EQUIPO PARA BOMBA 

DE INFUSÃO COMUM 

Unidade 200 41,28 8.256,00 
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68 

14590 - EQUIPO PARA BOMBA DE 

INFUSÃO FOTOSSENSÍVEL EQUIPO PARA 

BOMBA DE INFUSÃO FOTOSSENSÍVEL 

Unidade 100 52,55 5.255,00 

69 

10483 - ESPÉCULO VAGINAL 

DESCATAVEL TAMANHO G ESPÉCULO 

VAGINAL DESCATAVEL TAMANHO G 

Unidade 3.000 2,61 7.830,00 

70 

10515 - ESPÉCULO VAGINAL 

DESCATAVEL TAMANHO M ESPÉCULO 

VAGINAL DESCATAVEL TAMANHO M 

Unidade 5.000 2,13 10.650,00 

71 10412 - ETER SULFURICO 1000ML L 15 71,30 1.069,50 

72 16045 - Equipo para Tranfusão de Sangue Unidade 200 4,62 924,00 

73 16036 - Escova Cervical Estéril pct/100und Unidade 5.000 24,76 123.800,00 

74 
16037 - Escova Cervical Não Estéril 

pct/100und 
Unidade 5.000 29,22 146.100,00 

75 15932 - Escova Para Assepsia Com Pvpi Unidade 100 5,98 598,00 

76 16042 - Esfigmomanômetro adulto em nylon Unidade 60 103,95 6.237,00 

77 16043 - Esfigmomanômetro infantil  em nylon Unidade 20 116,90 2.338,00 

78 
15930 - Esparadrapo Em Tecido Impermeável 

1,2cm X 4,5cm 
Unidade 1.000 5,58 5.580,00 

79 
15927 - Esparadrapo Em Tecido Impermeável 

10cm X 4,5cm 
Unidade 2.000 14,28 28.560,00 

80 
15929 - Esparadrapo Em Tecido Impermeável 

2,5cm X 4,5cm 
Unidade 1.000 6,15 6.150,00 

81 
15928 - Esparadrapo Em Tecido Impermeável 

5cm X 4,5cm 
Unidade 2.000 9,40 18.800,00 

82 
15931 - Espatulá De Ayre Para Preventico 

C/100und 
Pct 100 14,51 1.451,00 

83 
15926 - Espéculo Vaginal Descartável 

Tamanho P 
Unidade 2.000 2,02 4.040,00 

84 1146 - Estetoscópio Adulto Unidade 50 33,88 1.694,00 

85 
16066 - Extensor de Oxigênio em PVC com 

rosca – 2 metros 
Unidade 10 11,49 114,90 

86 
16067 - Extensor de Oxigênio em PVC com 

rosca – 3 metros 
Unidade 10 19,42 194,20 

87 
16068 - Extensor de Oxigênio em PVC com 

rosca – 5 metros 
Unidade 10 34,21 342,10 

88 

10414 - FIO CAT GUT CROMADO 2,0 C 

/70CM C/AGULHA 1/2X4 CAIXA COM 24 

ENVELOPES 

CAIXA 50 198,19 9.909,50 

89 
10487 - FLUXOMETRO PARA OXIGENIO 

FLUXOMETRO PARA OXIGENIO 
UNIDADE 50 103,96 5.198,00 

90 
14594 - FORMOL 10% 1000ML    

FORMOL 10% 1000ML 
L 30 55,73 1.671,90 

91 9248 - FRALDA GERIÁTRICA XG PCT  C/7 Pct 100 18,08 1.808,00 

92 

10500 - FRASCO PARA DIETA ENTERAL 

300ML FRASCO PARA DIETA ENTERAL 

300ML 

UNIDADE 50 2,44 122,00 

93 
15937 - Fio Cat Gut Cromado 1.0 C /70cm 

C/Agulha 1/2x4 Caixa Com 24 Envelopes 
CAIXA 50 198,19 9.909,50 
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94 
15938 - Fio Cat Gut Cromado 3.0 C /70cm 

C/Agulha 1/2x4 Caixa Com 24 Envelopes 
CAIXA 50 198,19 9.909,50 

95 
15939 - Fio Cat Gut Simples 1.0 C/75 Cm 

C/Agulha 3/8x3 Cm Cortante 
CAIXA 50 212,40 10.620,00 

96 
15940 - Fio Cat Gut Simples 2.0 C/75 Cm 

C/Agulha 3/8x3 Cm Cortante 
CAIXA 50 198,19 9.909,50 

97 
15941 - Fio Cat Gut Simples 3.0 C/70cm 

C/Agulha 3/8x3cm Cortante 
CAIXA 30 198,19 5.945,70 

98 
15942 - Fio De Nylon 1-0 C/45cm C/ Agulha 

3/8 X 3cm cortante 
CAIXA 50 46,70 2.335,00 

99 
15943 - Fio De Nylon 2-0 C/45cm C/ Agulha 

3/8 X 3cm cortante 
CAIXA 50 49,71 2.485,50 

100 
15944 - Fio De Nylon 3-0 C/45cm C/ Agulha 

3/8 X 3cm cortante 
CAIXA 50 49,71 2.485,50 

101 
15945 - Fio De Nylon 4-0 C/45cm C/ Agulha 

3/8 X 3cm cortante 
CAIXA 50 49,71 2.485,50 

102 
15946 - Fio De Nylon 5-0 C/45cm C/ Agulha 

3/8 X 3cm cortante 
CAIXA 50 49,71 2.485,50 

103 
15947 - Fio De Nylon 6-0 C/45cm C/ Agulha 

3/8 X 3cm cortante 
CAIXA 30 49,71 1.491,30 

104 
808 - Fio cat gut cromado 0 c/ 70 cm c/ agulha 

1/2 X 4 cm cortante caixa c/ 24 envelopes 
CAIXA 50 212,40 10.620,00 

105 
15948 - Fita Adesiva Branco Uso Hospitalar 

19mm X 50m 
Unidade 30 6,10 183,00 

106 
15949 - Fita Adesiva Para Teste De 

Altoclave,19mm X 30m 
Unidade 60 6,54 392,40 

107 
15933 - Fita Micriporosa Branca 1,2cm X 

4,5cm 
Unidade 800 4,20 3.360,00 

108 15936 - Fita Micriporosa Branca 10cm X 4,5cm Unidade 1.000 13,09 13.090,00 

109 
15934 - Fita Micriporosa Branca 2,5cm X 

4,5cm 
Unidade 800 5,56 4.448,00 

110 15935 - Fita Micriporosa Branca 5cm X 4,5cm Unidade 2.000 8,08 16.160,00 

111 
15950 - Fita P/ Teste De Glicemia Caixa 

C/50und Medlevensohn 
CAIXA 100 33,51 3.351,00 

112 
15951 - Fita P/ Teste De Glicemia Caixa 

C/50und On Call Plus Ii 
CAIXA 3.000 24,06 72.180,00 

113 15952 - Formol 10% 10L Unidade 30 55,73 1.671,90 

114 
9253 - GARROTE COM TRAVA GARROTE 

COM TRAVA 
UNIDADE 50 25,35 1.267,50 

115 

14597 - GEL CONDUTOR PARA 

ELETROCARDIOGRAMA    GEL 

CONDUTOR PARA 

ELETROCARDIOGRAMA 

L 200 9,48 1.896,00 

116 
9208 - GELCO (CATETER)  

ENDROVENENOSO 22 
Unidade 4.000 1,12 4.480,00 

117 
9209 - GELCO (CATETER)  

ENDROVENOSO 24 
Unidade 2.000 1,14 2.280,00 

118 15953 - Garrote Comum De Borracha Unidade 300 14,42 4.326,00 

119 15954 - Gelco (Cateter) Endovenoso Nº14 Unidade 2.000 1,01 2.020,00 

120 15955 - Gelco (Cateter) Endovenoso Nº16 Unidade 2.000 1,03 2.060,00 
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121 15956 - Gelco (Cateter) Endovenoso Nº20 Unidade 10.000 1,08 10.800,00 

122 5756 - Gelco (cateter) endovenoso nº 18 Unidade 2.000 1,04 2.080,00 

123 
10479 - IODOPOVIDONA (PVPI) AQUOSO 

IODOPOVIDONA (PVPI) AQUOSO 
UNIDADE 50 59,34 2.967,00 

124 15958 - Iodopovidona (Pvpi) Degermantate Unidade 50 79,97 3.998,50 

125 
16054 - Kit canula orofaríngea de guedel , kit 

com 6 tamanhos n° 0 a n° 4 
Unidade 6 57,55 345,30 

126 
16025 - Kit conjunto epap com fixador cefálico 

e válvula peep( tamaho p , m , g). 
Unidade 3 1.054,80 3.164,40 

127 16030 - Kit para Nebulização Adulto Unidade 30 14,45 433,50 

128 16031 - Kit para Nebulização Infantil Unidade 20 14,45 289,00 

129 

14617 - LACETAS DESCARTÁVEIS PARA 

GLICEMIA – 28G LACETAS 

DESCARTÁVEIS PARA GLICEMIA – 28G 

CAIXA 20.000 8,35 167.000,00 

130 

10466 - LAMINA CIRURGICA DESCT. P/ 

BISTURI EM AÇO INOXIDAVEL EST. Nº 24 

CAIXA C/ 100UND 

Unidade 80 41,27 3.301,60 

131 
14619 - LIDOCAÍNA 2% - GELEIA – 30G  

LIDOCAÍNA 2% - GELEIA – 30G 
Bisnaga 800 7,88 6.304,00 

132 

10471 - LUVAS P/ PROCE. NÃO 

CIRURGICOS EM LATEX CANO CURTO 

NÃO ESTÉRIL TAM: P CAIXA C/ 100UND 

Unidade 10.000 36,14 361.400,00 

133 
15959 - Lamina Cirúrgica Desct. P/ Bisturi Em 

Aço Inoxidável Est. Nº 11 Caixa C/ 100und 
CAIXA 80 41,27 3.301,60 

134 
16053 - Laringoscópio adulto led de fibra 

optica  com 6 lâminas reta e curta 
Unidade 4 1.108,60 4.434,40 

135 
15980 - Lençol Descartável Para Maca C/10 

Unid. 
Pct 50 86,98 4.349,00 

136 
15971 - Luva Nitrílica De Procedimento Sem 

Pó  Tam: M Caixa C/ 100und 
Unidade 1.000 33,07 33.070,00 

137 
15970 - Luva Nitrílica De Procedimento Sem 

Pó Tam: P Caixa C/ 100und 
Unidade 1.000 33,07 33.070,00 

138 

15966 - Luvas Cirurgicas Em Latex Natural 

Anatômica Antederrapante Cano Longo 

Lubrificada L Estéril Nº 7,5 

Unidade 5.000 2,21 11.050,00 

139 

15967 - Luvas Cirurgicas Em Latex Natural 

Anatômica Antederrapante Cano Longo 

Lubrificada L Estéril Nº 8,0 

Unidade 3.000 2,21 6.630,00 

140 

15965 - Luvas Cirúrgicas Em Látex Natural 

Anatômica Antiderrapante Cano Longo 

Lubrificada L Estéril Nº 7,0 

Unidade 5.000 9,77 48.850,00 

141 

15979 - Luvas P/ Proce. Anão Cirúrgicos Em 

Látex Cano Curto Não Estéril Preta Tam: 

MCaixa C/ 100und 

Unidade 500 36,14 18.070,00 

142 

15978 - Luvas P/ Proce. Anão Cirúrgicos Em 

Látex Cano Curto Não Estéril Preta Tam: P 

Caixa C/ 100und 

Unidade 500 36,14 18.070,00 

143 

15977 - Luvas P/ Proce. Anão Cirúrgicos Em 

Látex Cano Curto Não Estéril Rosa Pink Tam: 

G Caixa C/ 100und 

Unidade 500 36,57 18.285,00 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE COMPRAS 

E SUPRIMENTOS DE INFOMÁTICA 

RUA CLEOFAS NUNES, 74 – CENTRO  

CEP: 59855-000 – ITAÚ/RN 

  

 

144 

15976 - Luvas P/ Proce. Anão Cirúrgicos Em 

Látex Cano Curto Não Estéril Rosa Pink Tam: 

M Caixa C/ 100und 

Unidade 500 36,57 18.285,00 

145 

15975 - Luvas P/ Proce. Anão Cirúrgicos Em 

Látex Cano Curto Não Estéril Rosa Pink Tam: 

P Caixa C/ 100und 

Unidade 1.000 36,57 36.570,00 

146 

15969 - Luvas P/ Proce. Não Cirurgicos Em 

Latex Cano Curto Não Estéril Tam: G Caixa C/ 

100und 

Unidade 10.000 36,14 361.400,00 

147 

15968 - Luvas P/ Proce. Não Cirurgicos Em 

Latex Cano Curto Não Estéril Tam: M Caixa C/ 

100und 

Unidade 20.000 36,14 722.800,00 

148 

15974 - Luvas P/ Proce. Não Cirúrgicos Em 

Látex Cano Curto Não Estéril Azul Tam: G 

Caixa C/ 100und 

Unidade 1.000 36,57 36.570,00 

149 

15973 - Luvas P/ Proce. Não Cirúrgicos Em 

Látex Cano Curto Não Estéril Azul Tam: M 

Caixa C/ 100und 

Unidade 1.000 36,57 36.570,00 

150 

15972 - Luvas P/ Proce. Não Cirúrgicos Em 

Látex Cano Curto Não Estéril Azul Tam: P 

Caixa C/ 100und 

Unidade 1.000 36,57 36.570,00 

151 
15960 - Lâmina Cirúrgica Desct. P/ Bisturi Em 

Aço Inoxidável Est. Nº 10 Caixa C/ 100und 
CAIXA 20 41,27 825,40 

152 
15961 - Lâmina Cirúrgica Desct. P/ Bisturi Em 

Aço Inoxidável Est. Nº 15 Caixa C/ 100und 
CAIXA 20 41,27 825,40 

153 
15962 - Lâmina Cirúrgica Desct. P/ Bisturi Em 

Aço Inoxidável Est. Nº 21 Caixa C/ 100und 
CAIXA 30 41,27 1.238,10 

154 
15963 - Lâmina Cirúrgica Desct. P/ Bisturi Em 

Aço Inoxidável Est. Nº 22 Caixa C/ 100und 
CAIXA 30 41,27 1.238,10 

155 
15964 - Lâmina Cirúrgica Desct. P/ Bisturi Em 

Aço Inoxidável Est. Nº 23 Caixa C/ 100und 
CAIXA 40 41,27 1.650,80 

156 
16026 - Lâmina Vidro Microscopia (26x76) 

Mm Fosca Lapidada, Caixa Com 5o Und 
CAIXA 500 9,48 4.740,00 

157 
9111 - MASCARA PROTEÇÃO FACIAL Nº 

95 MASCARA PROTEÇÃO FACIAL Nº 95 
UNIDADE 8.000 2,50 20.000,00 

158 
16051 - Maleta com divisória para 

medicamentos com bandeija , 42x 2 cm 
Unidade 10 220,03 2.200,30 

159 
15984 - Mascara C/Elástico 3 Camadas Caixa 

C/50und AZUL 
Pct 500 10,43 5.215,00 

160 
15982 - Mascara C/Elástico 3 Camadas Caixa 

C/50und BRANCA 
Unidade 5.000 9,00 45.000,00 

161 
15983 - Mascara C/Elástico 3 Camadas Caixa 

C/50und ROSA 
Pct 500 10,43 5.215,00 

162 
10494 - MÁSCARA COM RESERVATÓRIO 

100% MÁSCARA COM RESERVATÓRIO 
UNIDADE 60 41,34 2.480,40 

163 10493 - MÁSCARA DE VENTURE ADULTO Unidade 30 35,10 1.053,00 

164 9238 - MÁSCARA DE VENTURE INFANTIL Unidade 20 35,10 702,00 

165 
16035 - Máscara facial não ventilatória , 

tamanho  grande até 11,0 cm 
Unidade 4 54,05 216,20 
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166 
16033 - Máscara para Nebulização em pvc - 

Adulto 
Unidade 30 17,45 523,50 

167 
16034 - Máscara para Nebulização em pvc - 

Infantil 
Unidade 20 17,45 349,00 

168 

10509 - OLÉO CICATRIZANTE Á BASE DE 

ÁCIDO GRAXOS ESSENCIAIS 200ML 

OLÉO CICATRIZANTE Á BASE DE ÁCIDO 

GRAXOS ESSENCIAIS 200ML 

Fr 800 8,40 6.720,00 

169 

16028 - Oléo Cicatrizante Á Base De Ácido 

Graxos Essenciais 100ml (ÓLEO DE 

GIRASSOL) 

Unidade 800 6,53 5.224,00 

170 15985 - Otoscópio de led e fibra + 10 especulo Unidade 4 1.021,70 4.086,80 

171 15986 - Oxímetro De Pulso digital Unidade 30 123,69 3.710,70 

172 

985 - PAPEL DE GRAL CIRÚRGICO 

TAMANHO 15 X 100 PAPEL DE GRAL 

CIRÚRGICO TAMANHO 15 X 100 

UNIDADE 80 98,04 7.843,20 

173 

2539 - PAPEL DE GRAL CIRÚRGICO 

TAMANHO 20 X 100 PAPEL DE GRAL 

CIRÚRGICO TAMANHO 20 X 100 

UNIDADE 180 134,11 24.139,80 

174 
15987 - Papel De Gral Cirúrgico Tamanho 

20x100 
Unidade 180 134,11 24.139,80 

175 984 - Papel de gral cirúrgico tamanho 10x100 Rolo 80 61,94 4.955,20 

176 

9242 - REANIMADOR MANUAL DE 

SILICONE COM RESERVATÓRIO (AMBU) 

adulto REANIMADOR MANUAL DE 

SILICONE COM RESERVATÓRIO (AMBU) 

UNIDADE 10 228,45 2.284,50 

177 

10496 - REANIMADOR MANUAL DE 

SILICONE COM RESERVATÓRIO(AMBU) 

infantil 

Unidade 10 231,00 2.310,00 

178 16032 - Recipiente micro nebulizador plástico Unidade 20 110,25 2.205,00 

179 
15981 - Rolo De Papel Descartavel Para Maca 

70x50 
Unidade 200 21,59 4.318,00 

180 

10481 - SACO PLÁSTICO P/LIXO BRANCO 

LEITOSO P/USO HOSPITALAR GRANDE 

100L SACO PLÁSTICO P/LIXO BRANCO 

LEITOSO P/USO HOSPITALAR GRANDE 

100L 

UNIDADE 15.000 0,83 12.450,00 

181 

10480 - SACO PLÁSTICO P/LIXO BRANCO 

LEITOSO P/USO HOSPITALAR GRANDE 

50L SACO PLÁSTICO P/LIXO BRANCO 

LEITOSO P/USO HOSPITALAR GRANDE 

50L 

UNIDADE 10.000 0,47 4.700,00 

182 2756 - SCALP 19G SCALP 19G UNIDADE 10.000 0,35 3.500,00 

183 2757 - SCALP 21G   SCALP 21G UNIDADE 50.000 0,35 17.500,00 

184 2758 - SCALP 23G SCALP 23G UNIDADE 10.000 0,35 3.500,00 

185 2759 - SCALP 25G   SCALP 25G UNIDADE 10.000 0,35 3.500,00 

186 2760 - SCALP 27G Unidade 10.000 0,39 3.900,00 

187 
13042 - SERINGA DE INSULINA ESTÉRIL 

1ML C/ AGULHA 13 X 0,45MM SERINGA 
UNIDADE 10.000 0,31 3.100,00 
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DE INSULINA ESTÉRIL 1ML C/ AGULHA 

13 X 0,45MM 

188 

13043 - SERINGA DESCARTÁVEL 10ML C/ 

AGULHA 25 X 7 SERINGA DESCARTÁVEL 

10ML C/ AGULHA 25 X 7 

UNIDADE 30.000 0,50 15.000,00 

189 

13045 - SERINGA DESCARTÁVEL 3ML C/ 

AGULHA 25 X 7 SERINGA DESCARTÁVEL 

3ML C/ AGULHA 25 X 7 

UNIDADE 15.000 0,35 5.250,00 

190 

13046 - SERINGA DESCARTÁVEL 5ML C/ 

AGULHA 25 X 7 SERINGA DESCARTÁVEL 

5ML C/ AGULHA 25 X 7 

UNIDADE 15.000 0,38 5.700,00 

191 

2424 - SULFADIAZINA DE PRATA 1% - 

CREME 400G SULFADIAZINA DE PRATA 

1% - CREME 400G 

Pote 50 63,58 3.179,00 

192 

16048 - Sabonete antisséptico com 

polihexanida (phmb), para ser usado em 

ambiente doméstico e hospitalar com ação 

bactericida, fungicida e virucida. Indicado para 

higienização corporal e banho de leito. Produ 

Sabonete antisséptico com polihexanida 

(phmb), para ser usado em ambiente doméstico 

e hospitalar com ação bactericida, fungicida e 

virucida. Indicado para higienização corporal e 

banho de leito. Produzido por água de wfi 

(proveniente por osmose reversa). 

Unidade 60 129,32 7.759,20 

193 
15992 - Seringa Sem Agulha, Bico Luer Lock 

10ml 
Unidade 5.000 0,50 2.500,00 

194 
15989 - Seringa Sem Agulha, Bico Luer Lock 

1ml 
Unidade 5.000 0,34 1.700,00 

195 
15993 - Seringa Sem Agulha, Bico Luer Lock 

20ml 
Unidade 5.000 0,78 3.900,00 

196 
15990 - Seringa Sem Agulha, Bico Luer Lock 

3ml 
Unidade 5.000 0,32 1.600,00 

197 
15991 - Seringa Sem Agulha, Bico Luer Lock 

5ml 
Unidade 5.000 0,35 1.750,00 

198 
15988 - Seringa descartável 20ml c/ agulha 25 x 

7 
Unidade 30.000 0,81 24.300,00 

199 
15994 - Sonda Nasogástrica Descartável. Com 

1,20cm Com Flexível Universal, Estéril Nº 08 
Unidade 50 1,20 60,00 

200 
15995 - Sonda Nasogástrica Descartável. Com 

1,20cm Com Flexível Universal, Estéril Nº 10 
Unidade 50 1,24 62,00 

201 
15996 - Sonda Nasogástrica Descartável. Com 

1,20cm Com Flexível Universal, Estéril Nº 12 
Unidade 200 1,34 268,00 

202 
15997 - Sonda Nasogástrica Descartável. Com 

1,20cm Com Flexível Universal, Estéril Nº 14 
Unidade 100 1,37 137,00 

203 
15998 - Sonda Nasogástrica Descartável. Com 

1,20cm Com Flexível Universal, Estéril Nº 18 
Unidade 100 1,90 190,00 

204 
15999 - Sonda Nasogástrica Descartável. Com 

1,20cm Com Flexível Universal, Estéril Nº 20 
Unidade 100 1,91 191,00 
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205 
16000 - Sonda Nasogástrica Descartável. Com 

1,20cm Com Flexível Universal, Estéril Nº 22 
Unidade 100 2,06 206,00 

206 
16001 - Sonda Nasogástrica Descartável. Com 

1,20cm Com Flexível Universal, Estéril Nº 24 
Unidade 100 3,24 324,00 

207 
16002 - Sonda Para Aspiração Traqueal, Desc. 

com 50cm Conector C/ Tampa, Estéril Nº 08 
Unidade 50 0,99 49,50 

208 
16003 - Sonda Para Aspiração Traqueal, Desc. 

com 50cm Conector C/ Tampa, Estéril Nº 10 
Unidade 50 1,01 50,50 

209 
16004 - Sonda Para Aspiração Traqueal, Desc. 

com 50cm Conector C/ Tampa, Estéril Nº 12 
Unidade 200 1,07 214,00 

210 
16005 - Sonda Para Aspiração Traqueal, Desc. 

com 50cm Conector C/ Tampa, Estéril Nº 14 
Unidade 300 1,12 336,00 

211 
16006 - Sonda Para Aspiração Traqueal, Desc. 

com 50cm Conector C/ Tampa, Estéril Nº 18 
Unidade 80 1,18 94,40 

212 
16007 - Sonda Para Aspiração Traqueal, Desc. 

com 50cm Conector C/ Tampa, Estéril Nº 20 
Unidade 80 1,24 99,20 

213 

16018 - Sonda Uretral Desct. Tubo Em Vinilo 

Translúcido Com 40cm Conector C/ Tampa 

Estéril Nº 08 

Unidade 200 0,99 198,00 

214 

16019 - Sonda Uretral Desct. Tubo Em Vinilo 

Translúcido Com 40cm Conector C/ Tampa 

Estéril Nº 10 

Unidade 200 1,01 202,00 

215 

16020 - Sonda Uretral Desct. Tubo Em Vinilo 

Translúcido Com 40cm Conector C/ Tampa 

Estéril Nº 12 

Unidade 300 1,09 327,00 

216 

16021 - Sonda Uretral Desct. Tubo Em Vinilo 

Translúcido Com 40cm Conector C/ Tampa 

Estéril Nº 14 

Unidade 200 1,14 228,00 

217 

16022 - Sonda Uretral Desct. Tubo Em Vinilo 

Translúcido Com 40cm Conector C/ Tampa 

Estéril Nº 16 

Unidade 100 1,21 121,00 

218 

16023 - Sonda Uretral Desct. Tubo Em Vinilo 

Translúcido Com 40cm Conector C/ Tampa 

Estéril Nº 18 

Unidade 100 1,38 138,00 

219 

16024 - Sonda Uretral Desct. Tubo Em Vinilo 

Translúcido Com 40cm Conector C/ Tampa 

Estéril Nº 20 

Unidade 50 1,44 72,00 

220 

16009 - Sonda Uretral Tipo Foley Em Latex 

Natural Siliconizada Balão De 30cc C/ 02 Vias 

Estéril N° 10 

Unidade 50 6,33 316,50 

221 

16010 - Sonda Uretral Tipo Foley Em Latex 

Natural Siliconizada Balão De 30cc C/ 02 Vias 

Estéril N° 12 

Unidade 50 5,20 260,00 

222 

16008 - Sonda Uretral Tipo Foley Em Látex 

Natural Siliconizada Balão De 30cc C/ 02 Vias 

Estéril N° 08 

Unidade 50 5,60 280,00 

223 

16011 - Sonda Uretral Tipo Foley Em Látex 

Natural Siliconizada Balão De 30cc C/ 02 Vias 

Estéril N° 14 

Unidade 50 5,14 257,00 
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224 

16012 - Sonda Uretral Tipo Foley Em Látex 

Natural Siliconizada Balão De 30cc C/ 02 Vias 

Estéril N° 16 

Unidade 100 5,14 514,00 

225 

16013 - Sonda Uretral Tipo Foley Em Látex 

Natural Siliconizada Balão De 30cc C/ 02 Vias 

Estéril N° 18 

Unidade 80 5,14 411,20 

226 

16014 - Sonda Uretral Tipo Foley Em Látex 

Natural Siliconizada Balão De 30cc C/ 02 Vias 

Estéril N° 20 

Unidade 100 5,14 514,00 

227 

16015 - Sonda Uretral Tipo Foley Em Látex 

Natural Siliconizada Balão De 30cc C/ 02 Vias 

Estéril N° 22 

Unidade 100 5,14 514,00 

228 

16016 - Sonda Uretral Tipo Foley Em Látex 

Natural Siliconizada Balão De 30cc C/ 02 Vias 

Estéril N° 24 

Unidade 100 5,14 514,00 

229 

16017 - Sonda Uretral Tipo Foley Em Látex 

Natural Siliconizada Balão De 30cc C/ 03 Vias 

Estéril N° 16 

Unidade 50 7,54 377,00 

230 
16038 - Sonda para Alimentação Enteral, com 

Fio Guia N°06 
Unidade 20 28,45 569,00 

231 
16039 - Sonda para Alimentação Enteral, com 

Fio Guia N°08 
Unidade 20 28,45 569,00 

232 
16040 - Sonda para Alimentação Enteral, com 

Fio Guia N°10 
Unidade 20 28,45 569,00 

233 
16041 - Sonda para Alimentação Enteral, com 

Fio Guia N°12 
Unidade 30 31,15 934,50 

234 16029 - Sulfadiazina De Prata mg/g Unidade 50 11,95 597,50 

235 

14610 - TALA IMOBILIZADORA EM 

PAPELÃO 60CMx20CM TALA 

IMOBILIZADORA EM PAPELÃO 

60CMx20CM 

UNIDADE 100 45,00 4.500,00 

236 

14608 - TUBO EM LATEX NATURAL Nº 

200,15M TUBO EM LATEX NATURAL Nº 

200,15M 

UNIDADE 25 50,84 1.271,00 

237 

9224 - TUBO EM LATEX NATURAL Nº 

202,15M TUBO EM LATEX NATURAL Nº 

202,15M 

UNIDADE 25 62,30 1.557,50 

238 

9225 - TUBO PARA ASPIRAÇÃO EM 

SILICONE ESTÉRIL Nº 210 TUBO PARA 

ASPIRAÇÃO EM SILICONE ESTÉRIL Nº 

210 

UNIDADE 30 186,06 5.581,80 

239 16044 - Termômetro   clinico digital Unidade 60 17,00 1.020,00 

240 15957 - Termômetro de temperatura max e mín Unidade 8 127,16 1.017,28 

241 
16061 - Tubo Canula para Traqueostomia com 

Cuuf (balão) 6,0mm 
Unidade 20 53,56 1.071,20 

242 
16062 - Tubo Canula para Traqueostomia com 

Cuuf (balão) 6,5mm 
Unidade 20 53,56 1.071,20 

243 
16063 - Tubo Canula para Traqueostomia com 

Cuuf (balão) 7,0mm 
Unidade 20 53,56 1.071,20 
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244 
16064 - Tubo Canula para Traqueostomia com 

Cuuf (balão) 7,5mm 
Unidade 20 53,56 1.071,20 

245 
16065 - Tubo Canula para Traqueostomia com 

Cuuf (balão) 8,0mm 
Unidade 20 53,56 1.071,20 

246 
16060 - Tubo Orotraqueal/Endotraqueal 

10,0mm 
Unidade 20 8,52 170,40 

247 16055 - Tubo Orotraqueal/Endotraqueal 6,0mm Unidade 20 8,52 170,40 

248 16056 - Tubo Orotraqueal/Endotraqueal 7,0mm Unidade 20 8,52 170,40 

249 16057 - Tubo Orotraqueal/Endotraqueal 7,5mm Unidade 20 8,52 170,40 

250 16058 - Tubo Orotraqueal/Endotraqueal 8,0mm Unidade 20 8,52 170,40 

251 16059 - Tubo Orotraqueal/Endotraqueal 9,0mm Unidade 20 8,52 170,40 

252 

14611 - UMIDIFICADOR DE OXIGÊNIO – 

250ML UMIDIFICADOR DE OXIGÊNIO – 

250ML 

Unidade 20 41,00 820,00 

253 

9264 - VALVULAS REDUTORAS DE 

PRESSÃO P/ CILINDROS VALVULAS 

REDUTORAS DE PRESSÃO P/ CILINDROS 

Unidade 30 552,90 16.587,00 

254 
10397 - ÁLCOOL ABSOLUTO 99,5 1000ML 

ÁLCOOL ABSOLUTO 99,5 1000ML 
L 500 23,36 11.680,00 

255 
2780 - ÓCULOS DE ACRÍLICO 

TRANSPARENTE INCOLOR. 
Unidade 50 8,15 407,50 

Total Geral 5.865.407,63 

 

1.2. Os itens objeto do presente Termo de Referência estão dentro da padronização seguida pelo órgão, 

conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho. 

 

1.3. O prazo de vigência da contratação é até 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de 

Registro de Preços, sendo admitida sua prorrogação por igual período. 

 

1.4.  O instrumento contratual a ser celebrado oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

 

1.5. A aquisição dos itens acima descritos será parcelada, nos prazos e nos locais de entrega descritos neste 

Termo de Referência. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e a descrição dos serviços encontra-se baseada no Estudo Técnico 

Preliminar, contido na fase interna deste processo de contratação. 

 

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, tendo em vista este 

instrumento de governança ainda não ter sido elaborado pela Municipalidade. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA PRESENTE CONTRATAÇÃO 

 

3.1. A aquisição dos materiais médicos hospitalares visa atender as necessidades e demandas das unidades 

básicas de saúde e do Hospital Municipal Marcolino Bessa. É importante frisar que os referidos materiais são 
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utilizados diretamente na execução das atividades desenvolvidas nos PSF`s, sendo, desse modo, elementos 

essenciais para a execução, com qualidade, eficiência e rapidez, dos serviços. 

 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. São requisitos de contratação: 

 

5.2. Realizar de forma contínua pelo preço contratado os FORNECIMENTO DOS ITENS objeto deste edital, 

segundo as necessidades e requisições da Secretaria Requisitante. 

 

5.3. Entregar o produto especificado na Requisição de Serviços, de acordo com as necessidades e o interesse 

da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas no edital. 

 

5.4. Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências editalícias, 

observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer 

cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 

 

5.5. Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição do ITEM licitado que não atenda ao 

especificado. 

 

5.6. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do ITEM licitado, reservando à Secretaria 

Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

 

5.7. Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias. 

 

5.8. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do ITEM 

licitado, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

 

5.9. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do ITEM licitado entregue. 

 

5.10. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 

nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do ITEM licitado a terceiros, sem o 

expresso consentimento da Secretaria Requisitante. 

 

5.11. A CONTRATADA deverá substituir, em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o órgão ou entidade 

CONTRATANTE, toda ou parte da remessa devolvida pelo mesmo, no prazo de 02 (dois) dias úteis, caso 

constatadas divergências nas especificações do item entregue, sujeitando-se às penalidades cabíveis. 
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5.12. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros 

advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e 

responsabilidades. 

 

5.13. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, 

a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive 

por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da Secretaria 

Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

a) Dedução de créditos da licitante vencedora; 

b) Medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante. 

 

5.14. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

Da Subcontratação 

 

5.15. Na presente Contratação NÃO será admitida subcontratação. 

 

Da Garantia da contratação 

 

5.16. NÃO haverá exigência da garantia da contratação. 

 

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de Execução dos Serviços 

 

6.1. O prazo para início da execução dos serviços é de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 

respectiva ordem de serviço. 

 

6.2. Os itens deverão ser entregues em endereço indicado pela Secretaria Municipal demandante. 

 

6.3. Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

6.4. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser entregues novamente no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

6.5. Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade, cumprimento das especificações e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado. 
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6.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

6.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

 

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. 

 

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 

7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 
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7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 

 

7.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

 

7.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 

7.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 

7.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 

7.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

7.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

 

7.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

 

8. DO CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
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8.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a 

partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, 

já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), 

destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, e negativa 

de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 

 

8.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto não 

forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no 

cumprimento de obrigações contratuais. 

 

8.3. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta corrente 

bancária de titularidade do Contratado. 

 

8.4. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município Contratante, devendo constar ainda número 

da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque. 

 

8.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)   I = (6/100)   I = 0,00016438 

  365   TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

8.6. A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social (COFINS) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos efetuados. 

 

8.6.1. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados 

por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços. 

 

8.6.2. A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 

bem como também as demais pessoas jurídicas elencadas no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012. 

 

9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

Eletrônico, com adoção do critério de julgamento Menor preço por item. 

 

Exigências de habilitação 

 

9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

9.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

9.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

9.3.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

9.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

9.3.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

9.3.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 

9.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

9.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

9.4.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

 

9.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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9.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

9.4.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 

9.4.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 

9.4.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

 

9.4.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.4.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital. 

 

9.4.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

9.4.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

9.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

9.5.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado dos últimos 30 

(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

 

9.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE COMPRAS 

E SUPRIMENTOS DE INFOMÁTICA 

RUA CLEOFAS NUNES, 74 – CENTRO  

CEP: 59855-000 – ITAÚ/RN 

  

 

9.6.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o 

objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado. 

 

10. DA ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 5.865.407,63 (cinco milhões e oitocentos e sessenta e 

cinco mil e quatrocentos e sete reais e sessenta e três centavos), conforme custo estimado no mapa de pesquisa 

de preço. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

11.1. São obrigações da Contratante: 

 

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; e 

 

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

e, ainda: 

 

12.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

 

12.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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12.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

 

12.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

12.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

13. DO REAJUSTE 

 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

 

13.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-E e exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas 

no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que 

prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 

15. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município. 

 

15.2. Não há obrigatoriedade de dotação orçamentária para Ata de Registro de Preços. 

 

 

ITAÚ/RN, 07 de agosto de 2024 

 

 

 

______________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MÁRCIA RODRIGUES DE CARVALHO  
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  

DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-018/2024. 

 

O Municipio de Itaú através do FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE de Itaù/RN, localizada na Rua Cleofas 

Nunes, Nº 74, Centro, CEP: 59.855-000, Itaú/RN, com obediência Lei Federal Nº 14.133, de 01 de abril de 

2021 e pela Lei Complementar Nº 123/06 e 147/2014, subsidiariamente, e demais legislação, sob as condições 

estabelecidas, representada neste ato pela Excelentíssima Senhorita SECRETÁRIA, MÁRCIA RODRIGUES 

DE CARVALHO, brasileira, residente e domiciliado a Rua Antônio Moreira, 345, CEP: 59.855-000, centro, 

neste Município, doravante denominada CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-018/2024, bem como a classificação das propostas e a 

respectiva homologação do pregão eletrônico, resolvem registrar os preços das empresas, nas quantidades 

estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas 

no instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, para formação do sistema de 

registro de preços destinado à aquisições futuras sujeitando-se as partes às normas constantes da lei, e em 

conformidade com as disposições a seguir. 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR DE USO GERAL, EM ATENDIMENTO ÀS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAÚ/RN, que é parte integrante desta 

Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:  FONE: 

Item Material/Serviço 
Unid. 

medida 

Qtd 

licitada 

Valor 

unitário (R$) 

Valor total 

(R$) 
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Total Geral  

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS                       

 

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 

4. VALIDADE DA ATA 

 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo ser 

prorrogada, nos termos do Art. 84, da Lei Federal Nº 14.133/21. 

 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

 

4.1.3. O instrumento contratual de que trata o item 4.1.1 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços.           

 

5. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021; 

 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS. 

 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

 

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de fato 

superveniente que inviabilize o preço registrado; ou 

 

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 

 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

 

6.4.1. Por razão de interesse público; 

 

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado. 

 

7. DAS PENALIDADES. 

 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 155, da Lei Federal Nº 14.133/2021), exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade. 

 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS. 

 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

ITAÚ/RN, ......... de ................................... de 2024. 

 

 

 

______________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MÁRCIA RODRIGUES DE CARVALHO  

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

 

 

______________________________________________ 

 

 

Representante legal do fornecedor registrado 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-018/2024 

 

O Municipio de Itaú através do FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE de Itaù/RN, localizada na Rua Cleofas 

Nunes, Nº 74, Centro, CEP: 59.855-000, Itaú/RN, com obediência Lei Federal Nº 14.133, de 01 de abril de 

2021 e pela Lei Complementar Nº 123/06 e 147/2014, subsidiariamente, e demais legislação, sob as condições 

estabelecidas, representada neste ato pela Excelentíssima Senhorita SECRETÁRIA, MÁRCIA RODRIGUES 

DE CARVALHO, brasileira, residente e domiciliado a Rua Antônio Moreira, 345, CEP: 59.855-000, centro, 

neste Município, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ......................... Inscrito(a) no CNPJ 

sob o Nº ................, doravante designada contratada, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 

Nº 0802001/2024 e em observância às disposições da Lei Federal Nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e na Lei 

Nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente termo de contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico Nº PE-018/2024, por sistema de registro de preços, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLAUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR DE 

USO GERAL, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE ITAÚ/RN. CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO A ESTE EDITAL 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Discriminação do objeto: 

Item Material/Serviço 
Unid. 

medida 

Qtd 

licitada 

Valor 

unitário (R$) 

Valor total 

(R$) 

      

      

      

      

      

Total Geral  

 

2. CLÁUSULASEGUNDA VIGÊNCIA. 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 

de ___/___/____ e encerramento em 31/12/20__, podendo ser prorrogado na forma do Art. 107 da Lei Federal 

Nº 14.133/21. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (. ). 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE COMPRAS 

E SUPRIMENTOS DE INFOMÁTICA 

RUA CLEOFAS NUNES, 74 – CENTRO  

CEP: 59855-000 – ITAÚ/RN 
 

 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento da União, para o exercício de 20__, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

 

5.2. A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos efetuados; 

 

5.2.1. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados 

por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços; 

 

5.2.2. A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar Nº 123 de 14 de dezembro de 

2006, bem como também as demais pessoas jurídicas elencadas no art. 4º da IN RFB Nº 1.234/2012. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital. 
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9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 

 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 

 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos Artigos 137 ao 139 da Lei 

Federal Nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital; 

 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

 

12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

 

12.1.2. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.1.3. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.1.4. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 

 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 
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14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei Federal Nº 

14.133, de 2021. 

 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS. 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

Federal Nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal Nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, nos Diários 

Oficiais e no PNCP, no prazo previsto na Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 

 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Apodi/RN para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que  não possam ser compostos pela  conciliação,  conforme §1º do Art. 92 da Lei Federal 

Nº 14.133/21. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

ITAÚ/RN, ......... de ................................... de 2024. 

 

 

 

______________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MÁRCIA RODRIGUES DE CARVALHO  

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

______________________________________________ 

 

 

Representante legal do fornecedor registrado
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ANEXO IV – DADOS DA EMPRESA 

 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO CNPJ: 

NOME EMPRESARIAL: 

ENDEREÇO: Nº: CEP: 

BAIRRO: MUNICÍPIO: UF: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO “E-MAIL”: TELEFONE: 

FOTO EXTERNA (FAIXADA) E INTERNA DA EMPRESA: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


